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PARECER n. 041/2021
Expediente n. 059/2021
Projeto de Lei 037/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto:“ ALTERA E CONSOLIDA A LEI MUNICIPAL Nº 645, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001 QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em reunião ordinária, realizada no dia 31 de maio de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer desfavorável à submissão do referido Projeto de à votação em Plenário, por estar em desconformidade com a Lei Federal nº  13.726/18, a qual dispõe que o poder de autenticar a cópia de um documento deixa de ser apenas dos cartórios, pois transfere ao servidor público o direito de garantir que o documento recebido é fiel ao seu original. Todavia, no Projeto de Lei em questão, há somente o protocolo do Projeto de Lei (carimbo no qual atesta que o Projeto de Lei foi recebido pela Casa Legislativa Estanciense), não constando nenhum apontamento que o Projeto de Lei 037/2021 é fiel ao seu original, pois a Proposição Legislativa, ora em debate, veio como cópia xerográfica a este Poder Legislativo, não podendo o mesmo verificar sua autenticidade. Logo, está inapto a ser votado. 
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